
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia – 

 

                     PROJETO DE LEI Nº.       /2025. 
 

 

                                                                  
“Dispõe sobre o reconhecimento de 

Utilidade Pública a Associação Baba do 

Brasil e Aposentados e dá outras 

providências”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, no uso de suas 
atribuições legais, APROVA: 

 

Art. 1º - Fica reconhecido de Utilidade Pública no âmbito do Município 
de Paulo Afonso a Associação Baba do Brasil e Aposentados, devidamente 
registrado sob CNPJ nº 49.064217000154, fundada em 29 de agosto de 1983. 

 
Art. 2º - O reconhecimento de que trata esta Lei é concedido em razão 

dos relevantes serviços prestados pela entidade, especialmente nas áreas de: 
 
I – promoção do esporte e da atividade física; 
II – desenvolvimento comunitário e social; 
III – incentivo à cidadania, convivência social e inclusão; 
IV – apoio a projetos culturais, educativos e assistenciais destinados 

à comunidade local. 
 
Art. 3º- A entidade gozará dos direitos e prerrogativas conferidos às 

instituições reconhecidas como Utilidade Pública, nos termos da legislação 
municipal vigente. 

 

           Art. 4º - O reconhecimento ora concedido poderá ser suspenso ou 
revogado caso a entidade deixe de cumprir suas finalidades estatutárias ou 
passe a exercer atividades incompatíveis com o interesse público. 

 

Art. 5º - O reconhecimento de que trata este artigo segue os critérios 
adotados pela  Lei Municipal nº 662/91. 



Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 

 

 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Ery Alberto Freire Costa da Silva 
- Vereador - 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   



 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem por objetivo reconhecer como de Utilidade Pública 

Municipal a Associação Baba do Brasil e Aposentados, entidade que desempenha papel 

fundamental no fortalecimento da convivência comunitária, na promoção do esporte 

amador e na valorização dos aposentados do Município. 

 

Com atividades regulares e comprovada atuação social, a associação contribui 

significativamente para o bem-estar físico, emocional e social de seus integrantes, 

promovendo integração, saúde, lazer e qualidade de vida. 

 

O reconhecimento de utilidade pública é medida justa, necessária e que permite ampliar 

os meios de apoio ao desenvolvimento dos projetos já existentes, garantindo maior 

alcance e impacto social. 

 

Diante de sua relevância e serviços prestados ao Município, solicitamos o apoio dos 

nobres pares para aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2025. 
 

 

 
 

  Ery Alberto Freire Costa da Silva 
- Vereador - 

 

 

 

 

 

   








































